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nCo{'larH;·ilu. 

Ilcslerro 25 de ｾｊ｡ｲ＼ＺｯＮ＠

ｃｏｬｬｲｬｵ･Ｍｾ･＠ com ° pre,enle IIl/mero a as
silillOl lura llu :1 ,' ｬｲｩｭｬＧｾｬｲ｣＠ du CUlI.'til/lciorw/i c 
C"UIllVrilll"'; o llo\ OI' .Ie agnHlcccl' aos ｊＱＰｾｓｕｓ＠
d iglllli; as" igna 11 tus iI cu;"I) 11 ｜ｩｬｾￜｕ＠ li ue nos I em 
pre:,tado, ".Ira rl·gOllilr:ll.lde de sua Vl/b!ie !f'IU. 

LIII orgftu lia ｯｰＢｯｳｩｾＧ￼ｵ＠ lia ｩｬｬｬｰｲｬﾷｵｾＮｉＮ＠ selIJIKC 
presla bUlls serl ｩｾｯｾＮ＠ porqllC. sellflo ｲｏｉｬｾｬＧｲ［ｵ･＠

r.lzel' Ｈｬ｣ｾｩｉ｛ｬｰ｡ｲ｣｣･ｲ＠ os IIlares 'I"e opprimlllll aos 
<I csprolegiuos rio güleruo. a li menus m:nora
lhes as ｰ ･ ｲｳｬｬｧｬｬｩｾ￼･ｳ＠ e \ iulellrla'. pel'ls fjuucs 
passflO todus aquclles que nrlO eslãll nas ｢ｯｾｾ＠
g;racas Iras ｧｯ｜ Ｇ ･ｲｮ｡､ｯｮＧｾＮ＠

E:,ptlranlog i::lllllinuar em nos,a senda. 
.Jú II:iO pÓli o rcalis"r ｾ･＠ OI S prorecias dos liúc 

rllcs 110 ｰｲＰｦＡｲ･ｾｳｇ＠ ｰｬＧｯｧｬＧ･ＮｾｳｩＤｴ｡Ｎ＠ !Ie qlle o () ',mti
tuciol/ol n;'o chngaria a (lurar 1IIIIIrillles!re. eo
mo si ell.'s rossem quelll !l ｳ ｬｬｳｬ ･ｈｉ ［ｬｳｾｏＡ＠

En gil lliÍrno-Rz e IIlllito, Temus Ｈｶｲｾ｡＠ de \011' 
tade. (1 nno ha ｾ｡｣ｲｩｦｩ｣ｩｯｳ＠ quo nilU ＨＧｾｴ･＠ 'a:II l" 
p:'o lOplus a suppor lar, l,ar,l, CUIHU urg:\O do 
parlido ('onserV(ldor IH',la pr'lI iIlCi:J., destlllpe
IIh"rIllO'; a anllla t<ln'fa, Ilue lUIll;\lIlOS sobre 
110:;SOS doueis homuros. 

Pedindo, portanto, o c'lIlcurso livra (lo ｮｯｾﾭ
sos corl'c li gionarius polilir-05, ti UI;1 pu:icular 
úc nossos amigos,lemus ｣ｳｰ･ｲ｡ｮｾ｡＠ de. v ia hro
' 'o, allglllcnlannos o formalo deslJ jornal. 

Tambem rranqu e<lnlOs nossas cl, III;III1:18, 
gratuitamente. a quaesquer urtigas sobre a po
lítica que derendomos. e ludo quantu (VI' do 
ｩｮｬｾｲ･ｳｳ･＠ geral da ri odncia. 

A ambi<;ilO quo nul rimos, ó \ êr o povo ca
lhurinellse gozar de todas as prerogali \(ls que 
oulorga ao Cilhlllão a lIossa sabia ｣ｯｮｳｬｩｬｵｩｾﾷｦｬｯＮ＠
!Ias quaes iem siuo privada a grande massa de 
llrasi lciros que porlcneem aos parliJos COI/$U

vallor o liberal. puros , ,'islo como a lei não tem 
sido igua l para elles, comI) abusÍI amento se 
ha proEliga lisado aos progressistas, 

Nilo se julgue com islo que pretendemos ra
,ores do partido dominanlo. 

Não; só desejamos Justiça aus IIOSSOS con'l'li-

ｧｩｯｮ｡ｲｩｯｾＮ＠ embora o gOH'rJlO ｲ｡ｾ｡＠ os (a,'ores 
.IOS ｾ･ｬｬｳ＠ 'lIleplos. 

EIII ultimo IlIgar Jlt'tlimos aOR Srs, ｡ｳｳｩｾｮｮｮﾭ
lo:, (PC :tinda 11 :10 ｰ ｩＱＡｴ￡ ｲｾｯ＠ o lrimestre que ho
je litul:t, o 0!>S04I1io do rCillisal-o á rua do Prin· 
cip!J n,'! a6, undu sn ruulinúa a receber as
iiC;llalllr , s para I) t.' Irimeslle fuelul'o. 

I;!. \I a! mClllc I' ｾ ［ｉ＠ mos ál (IH' 11 r8 4 ue não 
11uiz('l'cm m,ds CQ;\lljU\'nr no<. se (Ii\tnem rrau
d<lr f· ｾ ･ｲ＠ a cJmpe!onle derlólraçflO. aBm do dei· 
.ar llc lhes ser ･ｮｬｲｾｵ･＠ o jornal, 110 lrimestre 
rlllur" . 

o I'IIOJI::CTO KF.G: 'L .\)IE\U" 1'.\1l.\ A JlRSPONSA-
1IIlI.ID.\IJE IJUS M At;ISl'lU IJOS. 

!\"ada lIlais singular l!O (1'1 e o apparocinWllto 
du pfl jl"<'lu que IIUS se" e de ｾｰｩｬＡＮｬＧｩＱｰｨ･Ａ＠

li l in('iF jJ ' ;lCla ＤＱｉｾ＠ ￍｬｷＮｬｵｾｬｩｬｬｬ･ｩｯｉｉｩｬｉￍｬｬ｡ｴｬｯＬ＠

\ is'o 'lllc atn "a a prcrtl!(:llh a dlll'od l' r E:\ ecu
li\:>, ｣ＬＺ ＡＬｬｬｬｬｩ､ ［ｾ＠ 1:0 arl. 10:l S ti da Conslitui
t;:1U I'()liti(':! 110 1 111 pOI'lO • 

IlcIlHlIl;.1 ｮＧｭＬ Ｌ ｾＮ＠

O art. t 1 ｾ＠ 7 do Acl ll adtliceional danilo as 
ｽ｜ＧＮ ｬＧ ｭｨｬｾＺｉＧ［＠ I'IO\'iIlCiar,; ｾ＠ ＨＬｯｬＱｬｰ､･ｬｬ｣ｩｾ＠ 11 ,' dc
el e!al' a ｳＧｬ［［ｰ｣ｬｉｾｩｩｯＮ＠ e aino" IIlI'SIllO a d('mis:,ão 
do Ｎ｜｢ｧｩｾ ｉ ｉＢ ｈｬｯＮ＠ cOlllra !Jlll'lll houver queh,a de 
ｲｬ Ａｾ ｉ ＩＨＧ ｬｬｳ ｡ｬＮｊｩ ｬｬｯ｡ Ｌ ｬ ｣Ｌ＠ ｾ｜ｊｉＢｉｵ＠ rlle oll\'ill0, d ,nllo-se
lhe lugar.í ｴＱ｣ｲｾＷＮ｡Ｎ＠ fievu sul>lll'lIillildo ao lIrt. 
5.' (laLt'I"e I! ､ ･ ｾｩ｡ｩｯ＠ dll!840,qllediz: 
" 1\a dccrclação ､ｾ＠ stlspcn:,;-lO ou IIcllli,sâo Ilos 
ｾＡ｡ｧｩｳｴＬ＠ ndos. proccdolll ｡ｾ＠ As"cmhléas Proviu
ci325 como Tribunal de Ju ,;ti<:a. ｾｯｬｬＱ･ｬｬｬ｣＠ po
de,iI por!anlo impôr taes IHl!la:< em vir/lide de 
queiz .. , l:cr crime de rcspon$abi/idadc 11 Ijue 01-
las ｣Ｌｴｯｪｾｯ＠ hnposl.ls por ｉ｣ｩｾ＠ rrimin3es allteriu
res, observando a (orma do proccsso para lacr 
casos ollteriormrnfe extabl'iel'Ída B 

Ora, ｾ･ｬ ｬ ｬｬｯ＠ esl li d isposi<:flO de bi gerill. 6 e\'-i
deulo lJue ,0llleut8 ao I'od ll l' !'\oculh o geral 
COlllllclr, lia forma da Constilllil;[lO , .o:-.pcdir 0& 
Decrelos e rogllhllllunlos adequarlos á boa IlXC

CUrflO de lia . 
Nem se diga quo pode :l Asselllbl6a Provinci

al u fazer como parle inlegr:lnte tle sou regi
mento inlerllo, 1'01' quanlo o arl. 11 § 1 do 
AClo Addiciunal só a illllhorisou para organi
sal-o lia parte relalil'u ao (ll1O diz resJleito a seu 
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Tegimon e policia e ao modo de uisculir os 
- }lrojoclos uo sua competem'ia, dando-lhe as se

gllintes bases: 1.' nenhulll projoclo Utl Lei ou 
I'esoluçiio pouerá entrar ellluiscussão, sem fluO 
tellha si,lo diluo para ordem uo dia pelo monos 
Ｒｾ＠ horas adIes: 2 ' cada projecto do Lei ali rc
ｓｯｬｬｬｾ［ｩｯ＠ passa rá, peu> monos, po r Ires d iscllssO
cs: 3,' de uma a oulra discussão não poderá 
Jlaver menor int!:1 \'ullo 00 filie 2,1. hol'{,s, 

Este regimento intel'llo Ú o qlW já fui pro
OIlIlgado pela ｌ･ｩｾＱＮ＠ 52 de25 ue Junho de 
1836, ealtcradu pela de 11, ;H:; do I:; UI) ｾｬ｡ｲＭ
co de 186 L ' 
- \ão lendo. por consefluencia, a Asscmbléa 
Pro\'incial aulhorisaç50 de uecretar reglllamen
tus para execu<:'-Io de lei ger,d, é inconle 'Ia
vel qllo o IJro,jeclo de que nos oc U[lillllOS é anti
cOIl<tilllcional. por conter malena que eSlá 
penden te de allribnirões UO Poder Ｎｅ｜ｾ｣ｵｬｩｶｯＮ＠

altenla a ､ｩｾｰｯｳｩ￣ｏ Ｇ＠ já cilada da COll,;lillli<:iio 
do E tado. O ar!. 20 do .\cto ad(licci unal e im
perativo, e manua que ue todos os actuS lcgis
latiros pro\'inciaes. que til'elem .- ido promul
gados, o Presidente da Pro\'inciJ cn\ ie copias a 
A embléa e Governo geraes, afim de sc exallli
lIal', se arrendem a constituição &. &., ra.;o rOl 
(Iue o Pouer Legislativo Gcral os pollerá rc\o
gar. 

Parecendo-nos. portanlo. que esse projecto é 
altenlatorio uas attribuicões ｣ｯｮｳｬｩｬｵ｣ｩｯｮ｡･ｾ＠ uu 
Pouer Executivo. não trepidamos de- cminir 
nossa humilue opinino, como jornalisla. opini
ão lanlo mais fundada. quanto \'emosqllc em 
nenhum dos arligos do Aclo aduiccional, teem 
as Assembléas ｐｲｯｶｩｬｬ｣ｩ＼ｬ ｾｳ＠ aulhorisação pilra 
regular a execução das altribuiçõcs que lh es fo
rilo cOllferidas pelo mesmo, sendo ali ás bem 
claro no ar/o 20i § oi que ｾｯｭ･ｬｬｴ･＠ aos Presiuen
te das Provincias foi dada a faculelade de ex
pedir ordcns . instruC\ôes c rcgulamcnlos ade
quados á boa cxecução das leis provinciacs. 

D'a.qui é conseguintemenle recúnhecido que 
esse projccto. a quCl alludilllos. estiÍ fora das 
raias das altribuições da Assembl é.l provincial, 
o quc lauto se mostra ser, que ainda nen huma 
das A sern bléas Provinciaes ､･ｾｴ･＠ Imperio se 
lembrou de o uecretar . o quc sem duvida já o 
tcrião feito se fosse ue sua competoncia. 

11 
Demonstrada a inconstitucionalidade do re

ferido projecto, passamos a anal)'se das incon
gruencias ue que se acha inçado. 

O art. I.' exige somente Ires predicados pa
ra aumissão ua queixa. o qu e está de perfeita 
oontroversia com a llisposição uo al'I. 79 UO co
digo do processo criminal, porquanto escusa a 
demons tração do racto criminoso com lodas as 
suas circlIm tancias. e o tempo o o I ugar em 
que roi commellido. casos (Iue járnais podem 
ser ommittidos em uma petição do queixa. por
que consliluinuo aquclle o crime. não s6 de "C 
ser e pecificado, como revelado e provado pe
los docuOlcntos ou a ｪｵｾｴｩｬｩ ｣｡ ￣ｯ＠ quo racão 
acreditar a e;\islencia do deliCio; c scudó o 

lempo quem precisa a cpocha do crime, 
de sc conhecer se cs/iÍ ou n:lO ｊｬｬｩＭｾＨＬｲｩｰｬｯ＠ o 
marcado no art. na do rilado Codigo para 
qneixo'io poder inlenl.lr sua queixa, fll'i:\3 
lacuna que ｮｾｯ＠ csliÍ supel'ilda lias oxigencilll 
cUllliLlas pe! tlS Ires pa ragraphos do dito ai I, 1. 

AI \m dislo. snpponhillllos quo a (I"ei"a 
(Iada pelo Promutor Pllbli('{J, por S(,I' o olli'ud 
pessoa llIiscra\el quc por SUas cÍlcunlsla 
II ÜO ｰｯｾＧｓ｡＠ pOI'Sf'guir 'o seu Um'IlS(lI'. I'OIHO tle
torrniH:l o art. 73 du mCllcionado Codigo do 
ｰｲｯ｣ｬＧｳｾｯＮ＠ ｮ･｣｣ｳｾｩｬ｡＠ que ｾｵ｡＠ a:<siglli\ :1I1't1 S('ja 
rcconhecida l){Jr I'lbeliiflo ()u pur dllilS lesle
m unhas? 

ｃｻｬｲｬ｡ｬｬｬｾｮｬ･＠ n:lo ; porque o A \ iso {le 28 du 
Julh" de 1 H57 iledaruu quc pl'lo jliramclllo 
pr'C:ilado ficilu 0lS PI OlllUlurl's PlIlJlicos halJilila
du,; c ildnliltidos paril ･ Ｎ｜ ｾ ｉ Ｇｃ ｬＺｬＱＧｃｉｉｉｉＢｬｩｯｳ＠ usac tos 
dc seli olTicio, senl (11Ie sej • prcci.-o e\igir-so 
rc('onhecillll'lIlu uc suas a"siflllilllll'ilS c jura
mC/lto cspecial a cil< la 11111 desses art, s. 

Enlretallto u § 1: tio rcfo , ido "rligo não fez 
nenhn!lla e\cepçflo ! 

Alem (Ii'lo. sendo e"latllido. (na rurma tle
claraua pelo A \ i,o ､ ｾ＠ :10 de .\ go,;tll de '1865 ), 
que só ｾ｣＠ dere It'r comu misel"l\'cl, para o lim 
flet('rmi llado /li) i! I!. í , do codlgo do pro['c:;so, 
aqllelle qlle u"clara perante ｡｡ｵｬｯｲｩ､ｾｬ､･Ｌ＠ cosIa 
recunllt'ce , flIIC pur sua,; circuns lancias não po
de per"eguir ao ullcnso r, saha aO rl'o. em sua 
derl'ziI, a impugnação des,a qnididado. pcrgUII
lamus nós. periJllle quem sorá feita c tomada 
･ｳｾ｡＠ rJ ec la raeão ? 

E' \eruad'e q1le a letra do art. 2,' do pro
jeclo o)..c! lI e formalmc n/e o Promotor Publico 
!le intentar a quei)..a , no caso previslo pelo re. 
rei ido arl. 73 do cou. do processo. mas aiuda 
isso é um contrasenso juridic'o. pela razüo de 
prelender uma lei IJI 'o\inciiJl revogar, 011 bir 
de encon tro á lei geliJi,yue dá <lqllella allribui· 
ção <lO Prornolor Publi co (cvd, do P. c' inrinal 
arl. iJi §§ I .' n, 74 e 33ii . e Beg. n. I ｾｯ＠ de 
31 deJaneirodel842arls. 221 e222. ) 

ToLlos os juriscullsu llOS, em llIa/eria crillli
minai. qlle lelJlos ti \iSI<l. en tre elltls, Cu Ilha, 
Pril1leirás Linll;ls s0 blo o ｰｲｯｲ･ｳｾｯ＠ crimillal, 
ediç:io ue 1863, nos §§ 26 e 100, e Pimenla 
Bu cno . A ponlalllenlos criminil cs ca p. 3.' sec
<:ão 5.' § 5.' n. 102 § 2.', definem aqlleIJa aI· 
triuui ção do Promotor Publico, a qôlal. COIIIO 
ｪｾ＠ fica dito, fica cel ceada, ou inlei ramentc caso 
sada pelo arl. 2.' do projeclo. \ istu como de
ｴｾｲｕｬｩｬｬ｡＠ li lIC só se receúerá queixa colltra ma
gIStrados, quando intclllada e assignada pelo 
lJroprlO o{{endido. seu pai ou mãi, lutor ou cu
radar, sendo menor, senhor ou cOlljuge. 

111. 
. Tratemos agora dc I1rnll espec ic qUll o Jlro
je,clo ･ ｾ｣ｬｵ･Ｌ＠ lIIas que é ｣ｾｩｧｩ､｡＠ pcla legislação 
vIgente, 

O a rt. 78 do cod, tio processo c os arts. 
262 c 291 do Regu lamento )).120 uc 31 de J 
n.e iro ue,.18U. cxigem que as Ijueixas ti denun 
CIllS , sCJao alem de assignadas, juradas pelo 
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Ilueixoso 01\ de»uncl:lRle, OU l18li" ＭＺ］］Ｚｾｾ＠cscrc\'er por umi\ leslemunha digna cti • 
llamalho nos ｴＺｬ･ｲｵ･ｬｬｬｯｾ＠ do proe •• orImt-

11,11 ｾ＠ n 1 dellne que esse juramento de I ... • 
uia 6 ohrigalario e o que dá ao queixOlO ou .... 
lIullciôlnle o dil'l.'ilo do serem adOliUldOl como 
parlcs accus:lIlol'as. 

Na venlôlde, quando o arl. 135 do coei. cri
minal eslabelecou pena para a punição da ao
cusa<:ilO proposla em Juir.o calumniosamenle, 
lIilo 6 possivel dispensar o jnl'amolllo de calum
lIia em lodos os I'rocosgüS ｣ｬＧｩｭｩｬｬｾＨＡＡｴ［＠ e é rrllui. 
silo que do\o ler a queixa, como bem explica 
ｊＩｩｭｴ ｾ ｮｴ｡＠ Bueno 110 lii. 2 Cilp. 2 secçãu 1.. § 
1 " n, 132, em que diz- "O juralllrnlojá era 
exigido por nossa ant'ga ｜･ｧｩｳｬｬｾ￠ｯ＠ como I1lI1a 
gôlralllia da vMdade, ou ao menos tle ｢ｯｾＬ＠ ré, 
ou conlra a calulllllia - V O/tlllll/S q/tud, st nll
quis dCnllllliuGcril crillU'n lalc "rople/" quod de
'llUnlittlus in }Jri"ionc develJt delúlCre, ｴｬｩ｣ｬｬｬＬｾ＠ de
nl/.ut,(ltllS in jJl'isione !lul/" leI/tiS iIlII'Orl!trullll', 
donce dC/l.WIlWI IJ1' (1(1 sal/ela lJei eWllgelia jll
?'nl'cr, t, '/ll()d OI/' rlCIlLt/llilllioll.f'1I1 iI/tjus /Ilodl e;; 
(1'(1 ut/.e ct lIIalil ia tlon procedit , » 

Enlrelllllto o ｰｲｵｪｾ｣ｬｯ＠ do (IUC nos occupalllos 
uào o ｣｜ｩｾ･＠ i!! 

IV . 
A Ｑ Ｌﾷｾ ｩｳｬ｡ ＡＩ［Ｍｬｏ＠ ger, I, 011'1. 92 da lei Ile 3 do 

Dllzc; lIhru de 1 Si I. pOl'lllillc qllo a 'IueÍ\a &, 
ｾ｣ ｪ ｡＠ rci ta po. ｜ｬｲｯ｣ｬｬｲ｡Ｂ ｾ ｲＮ＠ pn:cedelldo lic(,llc,:a 
dei auturid ado li l ocessau1e, desde que a parle 
tell halllolivus qlleo privem (Ie cUlllparercr. 

ｾｯｬｮ＠ o arl. I.', IIl'm o 2,· o 3: do prujccto 
assim ° permitlenl, e ao passo que se tOlua 
IlIysterioso quem ｡ｰｲ･ｾ｣ｬｬｴ Ｈｊ＠ pessoalmcnte a 
AS:ielllhl6a a petição (Ie ｱｬｬ･ｩｾ｡Ｌ＠ lo r, a-se indll
Lilavelllue desde que c:\isla o reconhecinll'nlo 
da assigllatllra, púde ulIltcrceiro, illde[wndcnte 
de liroclIl'i\<:iio , ser ° aprescnlante, pois que 
pa ra nurla mais é ouddu o qu ei:\oso , por isso 
que elll reslllt,ulo das id óas expendidas no pro
jeclo . a ａｾ ｳ･ ｭ｢ｬｾ｡＠ se constitllo jlliz e parte ao 
mcs mo lempo, COIII a e:-.clus1Io lolal do quei
:\oso, o qllal Oca sem VIJZ ar. til'a e Ｈｊ｡ｾｳｩｶ｡＠ para 
requerer o Ilue lhe róI' a bem de seu diroilo ! 

V_ 
Uma parle muito JmpllrlAnle rio projcclo é 

admiltlr a queixa de qualquer pcs,oa que se 
julgue olTellflida por um magislrallo, sem ra
zer a excollÇito do inimigo capilal, o qual por 
dil'lJilo rlivino e hum ,no não (Ie\'e ser admilli
do como accllsador. Sabemos que segunrlo os 
principius consagrados lia nossa Irgislação, o 
juil. n:lo póde rtlnceionar nas ｣｡ｬｬｳｾｳ＠ dI) ｾ･ｵｳ＠
inimigos capilacs, e\islinrlo 11.1 loi o rClllcdio 
geral da ｾｵｾｰ･ｩ￠ｯＬ＠ que em lal caso deve 01J
pÔr-se ao juiz suspeito, Se este se reconhece 
sllspeilo passa o reilo ao seu subslitulo legal. 
1\las, se não a raz, lem lugal' o compelenle 
processo, no qual, prol'ada a inimizade 011 o 
particular illteresse na dec is:1O ria causa, scm 
dllvida telll a suspeição de pruceder e illhibir 
a aquelle do cOlltinllar a ser o julgador. 

A visla <.Iislo, ccsstllldo a sua jllris<.liçüo 

por .... ,. 

por ＧＱｉｉｴｾＧＢ＠
01 •• ou 
Irado de que. 

Parece-oOl 
R em Iwu de\'. MI' Heeita 

roOlO licila e Irlal elil. qlleilll , 
Persuadimo n08 que não. 
LOllgo já \ai c81e arrigo, e aqui o interrom

pemos par.a toulinuar no numoro seguinle. 

• •• D •• 

- Chegarflo 113 srOlana finda c seguirrto pa
ra o Hio lia Praia os Irans:Jorles A/ia e Boni
("rio, couduziutlo Irupa e u,unições Ilar.a o ex
crcilo c armada uadollal. 

- Fui Ilomcado commanrJanle das ai mas da 
prOl inl'Ía do Hio-Gnllule do Sul o Exm. Ila
re('hal de ('ampo Guilhernlc Xavier de Souza. 

IJUIlIOS nossos (Jarabcus á S, Ex •• a quem 
<.Iest·jamos prusperil I ｩ｡ｧｾＱｉＱ＠ e ｲｾｬｩｺ＠ desempenho 
da cLOlmissi\() em qlle ｜ Ｇ ｾｩ＠ senir. 

- Os paraguayos I'ri,;ioneiros de guerra, 
autores Ilos faclo,; qllo re!;llilmos no numero 
aUleriur, estilO presos no Illlarlel do campo do 
lI1allOjO, e I'ão responder a conselho de inves
ｬｩｾ｡￣ｯ＠ . 

Sabemos 'Iue o Tenonle Coronel Ferreira 
Juuior uilo acceiloll a presidrnria desle ronse
Ihu, daudo parte Ile doente, sentiu em seu lu
gar nomeado o M'ljor FOltullat,j José IJias. 

- Não obslallll\ ler I) Sr. J)r, Chcre de po
Iici.. em ｾ･ｵ＠ ollicio dirigido :í Presidenria da 
prol illcia sob n. 108, já publicado 110 MCI'ClIt!
li/llcr\'lrallo que o Alreres in\'allllo João Leite 
llihciro de ｓ｡ｬｬ･ｾＬ＠ que lilzia p.:rlo doajulltalllen
lo do \lovo, lillha sido um dos aU'liliarus quo 
leve para reslaueleccr li calmil (iopular, ainda 
ilssim S. Ex, o Illilndou prender por oilo llias. 
<'0111 o Tenente MlIdeira, no eslado maior, Jul
gamos quo ess,\ IHi"ão importa desharmollia 
de i116as ontre S. Ex, e o chore de policia, pois 
não é pos"ivel quo sej;\ punÍllo aqllello que, 
cmborrJ mOS/fosse sentlnlenlos de indignar Aio 
cOl/t,.a os delinquelltes, lorla \ ia auxiliou a au
toridade publica para não ser perturbada a or
dem publIca, como 611a reconheceu officialmen
le. 

A eslo respcilo Ilamos publicidade a alguns 
a rtlgus q IIIl nus rorão en,'iallos por pessoas do 
crédo Ilulitico du S, Ex" o que IIluilO nos com
pl'az r.\ze-Io. porque ,':io cOllhecendo que não 
razemos opposiçiio üO governo de S. Exa. sem 
jusla causa. 

Oxalá que o PO\'O calharinense se compelle
tre das verdades que 101l1t,S enunriallo. Nossas 
columnas silO rruncils para a ｰｲｯｭｧ｡ｾ￣ｯ＠ de 
abusos, (IUC levados ao couhecilllonlo do publi-
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( o CONSTITUCIONAL 

'CO. nno SflO eonleslados pelas \'crdades 'lua 
･ｮ｣･ｲｲｾｯ＠ , 

Assim. cen-urnudoa injmlissima P';S;'I O !les
scs ullicii\rs UI asilciros, alé po-que S, EAa, 
rui o pruVI'io a !lerla!'ar , em ｳｾｵ＠ oOieio :1. U 
ao VI'. Chero de poliria. que o (fie/o do ｡ｪｵｬｬｬｮｾ＠
111 e 11 lo do poro ;1<10 lere wnseljUel/f';as scria!, 
pela boa índole do geral da POllulllião e orerl(J,
das }H'oridcuriu3 du lHeSlllO che(c, é dtl ｡､ｬｬｬｩｲｾｲ＠

que em <lclo suc{'es,ho, S, -Ex3, ｾ｜＠ mandasse 
c:\crlllar! ! 

Já lá \:'0 os lemjlos ｃｉ Ｌ ｉ ｕ ｬｬｩｩｬｾｾＬ＠ e 'bani ;;CI á sn
bcr-se qllll muit ;:s I'ezes o lerlO ,pcrscgui!lo.é 
cajlaz de tudo , , , , , . , 

Em Saflla Catharina já hou\'o o cxcmlilo lIe 
um Pi'tlsidonl-e cmharcar l'l'pcnlillalllcIlI"" por 
Cil i1,a aa ｬＱｬ｡ｬｬｩｲ｣ｳｬｊｾｯ＠ pOjlulu r ........... .. 

Não ､ｴｾｳ｣ｪ｡ｭｯｳ＠ que a ordCIIJ ,1'11blicJ se alie
rc, c par isso aconselh,llllos aos ＱｉＰＧｾｏｓ＠ rrnl cr· 
rancos, Ililtl irio;; e amigo;;, Ｑｾｬ｡＠ a pflllknci ,I, ;! 

'moderação, poi,; que dia lil;\ 411e o,; iI,,1I1 lt,s 
feitos aos ｕｲ｡［［ｩｬｾｩｲＭｯｳ＠ tCllhão o dc\'i ,lo c""t4;o. 

r 
ｾ＠ FoOlos obsL'Qoiallos pdo SI', ｾｬｊ＠ 'UI' ｾ｢ｬｊｯＨＱＨ＠

Joaquim de Almeida Coelho com 1!1ll eIo,ClJlplilr 
da lliogrul'hia do Ｌ ｕｲｩｾ｡､･ｬｲｯ＠ Mauoel Soare:; '-0-
imbl1l, O ;bem 'cscriplo dl"Ssa -Ocr,1 \1iÍ-Hltl 
um realce 'q\le IoI'na mais apreci;\I'eI a iei:tt

I fn \da sel'ie ue'Scn,iç-os-d01i1l1s11'c filllldo'; ｾｲｾＭ
'iJllcemos ao noSso amigo 'o fa 1'01' r01l1 que nos 
dislinguio, presenteando-nos essa ohl''' , ('111 n 
qual \'émos i-ucluido o nOlllc de ｉｬｏｓｾｏ＠ bis-alÔ 
'com .TCSIlCilo e 'consideração. 

- Os paTal(oayos\ ｾｯ＠ firaudo 'ralla HZ mais 
odesaTorado!'. No Domillgo 11m tlclles, na Praia 
de fóra. Ilt'gou o pagamenlo dc 181ll0irQCs 
( rerl'a de 68000 rs,) a UI11 ｉｬｬＧｧｯｲｩｾＺｉｬ｣＠ res

,pei I31'cl peLs SIIi:S quu'lidud,'s e irhl,lc, tIL cmlo 
- 'ITão 'me bei de deíxnr rOllhar-, e "pf'Z.II' de 
repellida cssa ｮｾｳ｣ｲｾＧｩｬｯＬ｣ｯｮｬ￭ｮｬｬＱ Ｇ ｵ＠ a ｳｵｾｬ･ｬｬｬＮ＠ I a, ' 
nlenrlo o não ha \'er um rouOirlo â prlllku
(lenda do .ancião, de que I r.II., 11105 , 

() paraguayo foi o major Loprt, e o nr,gori
.mle o Sr. Barboza <la Siheira, qC3 pooe bcm 
Ulformar o que enlre ambos se passou. 

ｬＧ｜ｾｯ＠ ha\'el á um paradeiro a l:les ｩｵｾｵｬｴｯｳ＠

'Contra os brasileirúS ? 
Aca o querem o desrorço popular? 
Apresentamos o faelo. que posto seja parti

cular, necessita de alguma prcC<lução /l:;lra fI:iO 
se reprod uzi r • 

PUBLICAÇÕES PEDIDAS. 

Rio de S. }'rancisco, 17 dc Março de 1868. 

lllms, Sl'8,lledactcres. 

rr Ao lêr o ConstittLCi01Wl relalivamenle 20 la
bclliao Sr. Campos. lembrou , me olientar-lhes 
d'um caso mais grave que aqui deo,so, o qllo 
coulinúa, para quo se dignem por a 'ealva a 11105-

ra do protegido, o saber o publioo oru que 

o()aso existe a ｰｲｯｴ｣ｉｈＺｾｏ＠ de reduzir :liber'IOI • 
cravidão. Antonio GOII,ah'os Milia libortoll 
sua I ida por lostameutu, ｉｉｭｾ＠ sua crillll'" 

" lo uome Josufa, 'Ilha do outra do nomo ｾｊＭｩｬｬｲｬｬｬ＠ .... 

cum a condição do servir uma ｾｵ｡＠ inllfl ORlI!/III. 
to osla \'ivcsso, Folieceo esla :lnles do 
Gonçalves, .(lulu quo ItlVe cllo de roronltêl'r 
lestamcnto, ulOdiliculldu-o I"alllo ｡ＨＩｾ＠ so 
da Iilrul'la, que passoll a oull'a sua im,a, !IUII" .... 

sua I iua. Morro e,;13, e lugu 'dl'l",is Anil'. 
(;ouçall es, 31'parcrelll duus ic,:lamcnllls nll 
tido que acima so disse, são cslcs dOSprt'Zlllhlli 
'pdo juizmunicipal I • ｾｕｐｬＱＱ｣ｮｬ･＠ t'm CHI'l'j,'"'-. 
e é<l lilrerla a !in'cio/'i il1\'enlill'i;,da ('11 In 11 bOi" 
de UllJ.:! !orceira irm<i ,de Alltollio GOIlr,:aIH'S •• 
islo ｳＬｰｯｲｲｬｵｾ＠ lá se 'encllntrou a liberla, c o ｉｉｉｾ＠
l'olllarianJo arvllradll pelu juiz jurllu sl:r eSCI'a\ia 
da dila irmi\ dú (;Unt;aIIHs, Sl'IIlIII;lis outra IH'O'''II.. 
jtCllI qlHl "fixari!,HlC edilacs para sdi' a dila li
ｉｸＺｲｬｾ＠ I endida par:\ IHlj!illllclllu rias cuslas do ln
I'clll arin de .-\nllllli.1 Fé du fiuwrio, ｩｲｭｾ＠ riu 11i
.u,ulu (;1I1I,:III'c;; istu nf!o IIbslanle as I'l'clamn
r.;õcs UU leslamcnleiro de ｇｬＩｮ｡ｬｬ ﾷ ｣ｾＮ＠ quo fUl'flo
in lÚllill<: dcspraadas; ale Ijue nu dia da flra.QIl 
｡ｰｰＱｲｾＧｎｽｕ＠ o prulnlliur, pruteslalldo ou pudrndllltl 
lIilO l'Irl\Clil idade do adu, que só crilllc 011('01'1'0-
I'H em si, pelu llll-C u ia leI ar ao eunlrcrilllenlo'a,. 
autol'idilde supcl:iur. Este passu f/li 111I1I<Idu tllll 
algullla allenl,'.;w, cllm Ijuantu indercl'idas as '1Ie. 
ｬｩｾＧ｣ｳ＠ e so rcslllltlu I'ollar a liberla ali poder '110 
1.011 iUlcIllólriante onde \ il'e na 'mais dura cscI'a",;j. 
d;u). sem mais fllrmula de juizo, e islu a mais (/lo 
aUI).() , Desles f,IClus ICI'c sl'Ícllcia os .Dmillttres 
clrrfl' de pulida e juiz de direilo ,da 'comarCI a 
quem ordenuu o DI'. lklarminu que li prolllolor 
o ClIlIslllliIsse, Diz algllclIl que urro 'cslá pro','ado 
o crime,,)lOr oflo ｾｯ＠ ler rc,lIisado a vcnda em 'fira· 
ｾＧ｡＠ l'uhllca. porem pergunla-se: Não se hmlou 
r6alisal ,a ｡ｬｩｾ｡ｬｬｲｬｯＭＶ･＠ edi lJl's, e eorrcndo 'os !p1'e
gõcs o praC<ls? Nilo seria realisada a '\'ên<Ul, a 
Ili,o inlen'ir nclla o prumulol' Paula? "ão se !Ien
I" u desle lIIudu ('lI lllra os direillls da liberla, 'que
rendo-se rcduzi -Ia il cscravidilll, \ cndendo,o em 
hasta publica ('oulr;1 dU;ls disposições lesl<lmcn
tarios ｾ＠ ｾｦＡｯ＠ ｣ｾｬ￡＠ pru,,"Jo u II Ii'ensa roH :! au ar!. 
17!J da ｃｴＢｬｳｬｩｬｵｩｾ｛ｲｯ＠ c a Icnl;l li\'a do crirno, 'chc
gaado-sc alé a prcndl'r a liberla na racloia da. 
cidil:le até o dia da praça? Vou ob ler lodlls 'esles. 
ducum cnlus ,para mandar,llr es ; no enlanto ahi 
eslcle o pl'umolor Faria, c delle plldiô'ro VV. SS. 
orienlar- se dislo . Saiba-se mais: o lal 'i'n .. ·o 
riaulu de Antonia fá, jUlJlllu aos autos 'uma 
ta do subida qU3nlia, filie ·deixuu alinul pl1r '2 
quantia que absorl'e u ' bens de Anlolriôl $:ó, flu 
ape!!as pagará o fun eral; e nãu exisliudu(Qom 
pagar-se as custas do innntario. eis o Imol 
porque sein\'olllariou a pobre Iibel'la 'COOlO 
de Anlonia Fé. 

Eu não faria em um quaderno de !fl:Jpel, 
lhes quizesse ('ser'el'cr, as injusliças que nqui 
fazem; no onlretôlnlo saiba o mais esliiS .. A'> tem 
fui o Juiz municipal irs Tres lla'rras r-arLCI' 
\'colado dos bens d'um Frcilas. c lá f til cou 
do ar{;o da velha, A massa alcançou a ｾｏ＠ e 
los mil reis,livre das equidades du juiz, para 
os dc\'edorcs do Froitas; o sabom quulIw np 
ceu de saldo 713$ e tanto I!! Ali ｜ ｾ｣Ｇｖｯｵ＠ o j 
escrivão curador de ｯｲｦＱｨ￣ｵｾＬ＠ 'o 'crê ,so que o 
da camarotica, que ､｡ｮ､ｾ＠ lodos suas dia rias 
ell'l resultadu ditos 13$, Do Guaraluba 110 
de Fevoreiro I'cio ainda , 'arar-se DO pODlal 
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norle o brigue Pt',1/JI'II .. II!' I,:1 
logo ｊｬｾ｡ｲ＠ ao lugllr !ilv.IIDf1I.r vao e o ãdvoll'ado SOUII, 
du; rez a ｡ｲｲｾ｣｡､Ｚｬｬｩｯ＠ e o mlll,-O 
sempre, marcou a praça ｾｾｲＺ］］ｲＺＮ］Ｚ］ｮ＠17, e rasllou-sO para Barre , 
caçilo,dciundo os preleodeo'" ｾＱＱｉＧＭＴｉＱｐｾ Ｍ ＧＮｈｉｉｉｉＡｾ＠ca, A carga cOllsla de madeira. .. pianos e massa me, correm avaria lambem. ao eDIJlllo o juiz raz deslas e oulru. 

Façfio publico luJo islo, e esperem H docUmeulos que lhes enviará 
Um que ,ab. d. tudo. 

111m. Exm. SI·. Chere Policia.- Os abaixo assigllatlos, moradores no lugar denominado Sombrio, dislriclo da LagllnJ, vem por meio desla represenlar conlra os ･ｸ｣･ｾｳｯｳ＠ e vi , lencias pralicados por \lma esculla de guarllas policiacs commallllada pelo ｡ｴｲ･ｲｾｾ＠ Mcllo e pedir rcpa ração pela olfensa feita á lei e ás garantia s illdi liduaes. 
IlIcumbidu este offieial de recrutar e prl'nder talvez algulls dese rtores que se lÍllhão acoulado .HI IIÍ , como constava, cm '·cz de Iam li· as prec ,u\ôes e cautelds precisas para d,lr exel' lIção ás ordens qne rece bera, bnc;ou llIáo de meios reprovadus, penelr,!nllo alIa noito no domi cilio do ci adão, moi lendo por força porias abaÍ\o, como aconteceu em ca"a de Joaq il im ｊｾ ￩＠ de Souza , onde, Exm Sr., pode-se di , er que o pudor femi nino foi alleularlo, de maneira que as filha s deste cidadão liverãll de correr seminuas de seus apozeulos, procurando lugar mais escul'O para (oma re m seus I eslillos. Tu es fa elos rle se h'ngeria, e ningnem de corlo suppo l'á que fussem co mmetlidus por agentes rIo poder, a quem incumbe a garall'Ía dos direitos e em um paiz Ih' rlJ e qlle lem lima Constitui ção Politica pela q\lal so rege. Infelizmente n:lo foi este o ullico ci(larlão quo sulTreu -lambcm as casas do ｾ｢ｮｯ･ｬ＠ Teixeira, que. leve a (elicidade de não esl ar ahi nem sua fumilia, senüo teria de solri'er "'lucllcs mesmos actos, a ria Maria ｆ｡ｵ ｾｴ ｬｬＱｩｬ＠ dr, Jesus, a de Luiz Antonio da Cunha, de Mauoel Montoiro Guimarães, 19nacio Francisco Coelho, do Marcellino Dias, 19nucio Pereira Barboza , Manoel Ignacio Ja Roza e outrJS rorão \' ioladas. Levou- se o terror o o rloses pero ao llomicilio do cidadão, azylo inviolavel e sagrado por nossa consliluição, dlls respeitou-se a lei e rebaixouse o principio do autoridade. 

Além rIIS'O aos infelizos qne agarrados por estos meios brutaes se lhes dava, depoi, de presos e manietados, os mais duros tralos e insultos. 
Não paredão, Exm, Sr., os ageutes de UIIl )loder civilisado e honeslo, mas sim os lIlandata rios de uma racção em verligelll . Taes (,Iotos, Exm, Sr., preci::ão de reparação com .. plota dialllo da sociedade abatida por elles. o os abJixo assignarlos confiando na justiça de V, Ex. esperüo !'ollludio; porisso: Pedo n a V. Ex .• deferimenlo que vellha restabelecer o imporio da lei c não do arhitrio. 

ｇｏｬｲｭｯＧｾＮＭ A rOlO gelo Pereira da Silva. de joaquim IoI6d.Soa· za, li de FaulLino Pereira Barbl za, Manoel Luiz Coelho -A rogo d& Maltoel BlOIIl.eiro da Silva, e de Serúlim ｊｯｾ￩＠ de SOIlZO. Storallm "a Cunho Filho -A rogo de ｾｴｩｬｮｯ･ｬ＠ JOfé de Pinho, de Anlonio Oarboza Perl'Íra. e de Monoel Teixeira Fernandes, ｾｉ｡ｮｯ･ｬ＠ Luiz Coelho -A rogo de Bernardillo Jose de SOUZ", Luiz Anlonio da ｃ ｬｬ ｮ ｾＬ｡＠ -A rogo rio Flol iano Teixeira , de Juaquim de l\\ello Borcum, o do João José (Ie Slllll' Atina, S('ralim da Cllnha Filho-A rogl) de Grar-i ,lno lIa ice ll05 tl'Oliveira. Luiz An lunio da Cunha, João Antonio Gomes llaIIhasa r -A rogo dI' Serafim Faus ,illo rOleira, e de Joalluim Pereira dc SOllza, Jufio Antonio flomes Bal hasar - POI li rio Anlonio da Silva, Pedro "urfirio da Silva. Manoel Simão Alves do Amaral. Sill'erio Teixeira ria Reza -A rogo de Jacinlho I'acheco Ile Souza, Manuel AI· ,'es do Amaral. 

Srs. Rerlactot es do Constitur.ional. 
Graças á Deos é o scu jornal o uni('o que temos para pn Oigaç:1O de ｡｢ｵｾｯｳＮ＠ que na cpccha (1 ,1 Ｈｉｏ ｓｬｬＱｲ ｡ｬｩｳ｡ｾ￣ｯＬ＠ elll quo, h'e nH,s. eslão 10-Jo,; os ､ｩｾｳ＠ se dando, sem rorreclivo. 
Sem tlUI illa o S:-. l)resÍl lenle desla Provincla lel á lislo lJeln .rnnundo de Cnndido AII':\ro de Noronha, pilhlica(la 110 Commercial n. 11 de 29 ri u Felereiro deste allIlO, que o Dr. Luiz Carlos <\uguslo da Siba é o proprictario de um holellla rua Augusta 11. 321 
Ora, nillgucm ig ora qqo eslo Dr., poslo qile seja bellissimo homem , é 1.' cirllrgiiio do Exe rcilo, c que, segundo consta, aqui se acha Oll C.UIll IicclI<:.a 011 COI\I partede doen le, \inflo rI:! guerra do Puraguay, e está empregado como 1.' cirurgião rio ll(lspilu l Militar. 
Logo, prohibillllo o codigo cummercial no arl. 2.' § 2 que os olIiciaes militares de 1.'Iinha, de lIlar o lerra, elfectivos, comlllcrciem, ha abuso, o abuso ｩｮ｣ｯｏｬＨｬｲＨＧｨ･ｮｾｩｬＧ･ｬ＠ em o Sr. Presidenle da Pruvineia cOI\sentir que esto rueto liJo escandaloso sc dÔ em uma capital de pro· vineia, em sua presença meslI1o,e porlanto nós o denunciamos para quo ces"o lal escandalo compromflltemlo-nos a provar a , 'erdade do allcgado no dilo allnl1l1cio, não contestado, o chamando a allollçllo dc quem compelir, o até a do EXIlI. Ministro da gucrra, a quem nos di. rigi mos , porqae basta de cse:Jndalo e protecçflo in(lehila co SI'. PrcsidClllo ao sou amigo. 
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Quem ó militar, não pode neguciar publica
menle lendo um ho:el. 

I'orl"olo eu lhes peço que qucirão publicar 
ｾ＠ presenle como deuuncia de 

Dm illimigo de abusos. 

Amigo ,ido/pilo. 

ｓｵｾｰ･ｬｬ､ｯ＠ por um momento 8 continUAção 
do relHl orio em que um ･ｮ｣ａｲｲ･ｧｾ､ｯ＠ pelos 
membros d8 commis lio de llio espillhosa 10-

refa, ､ｾｶＸ＠ Conla 11 mesma, sllldo o motivo 
desla miuha inlerrupção dur 60 jHnigu Adol
pho algumas Doticias que cbl'gorão no meu 
conbecimentr, graços 80 telegropho, pois, co
mo stlbe, tive a f\')lcidade dtl ter a ･ｾｴ｡｣ｯ＠
bem perto de caSA, e Ctrto amigo ｢ｏｄ､ｾｳｯ＠

como é, uào dt:IIOU de orientar-me sobre o 
que se passou no cldode, em referencia ao 
cOllfliclo do poraguayo Alvarenga, CUjdS con-
6equencias scrião bem trisles e sillí,l ros se 

nãu rLlsem as medidas eoergicas que tumuu 
O Dr. ｃ｢ｾｦｾ＠ de policia. 

A um lul magislrJdo deve o prno ser em 
exlremo agradecido. Ct) mo é oatural que o 

amigo Ad olpbo ignore as ｣ｩｲ｣ｵｭｾｬ｡ｮ｣ｩ｡ｳ＠ que 
dera·) causa 60 excesso do 101 gllurillly, peçu
lhe licença para hisloriar o faclo, e fJzer a 
compcleule analyse, acompanhado, já se sa
be, da precisa accusação, que sobre ,liguem 
tem necessariamenle de recllhir. 

Deixe-me em primeiro lug,lr, caro "dol
pbo, aproveilar a pitada do vclhr. ｐｾｵｬ ｯ＠ Cor
deiro, pois como sabe, lenho sempre DO de

do .... ･ｳｾ･＠ preciosa e cI .lrcccuor das idéos , e 
me é impo ivel perdel-It . . ,. ,Igora sim .... 
aI cbim._ .. viva .... muito obrigJuo li! 

Agora vamos ao que nos interessa, e dei
Jl'mos os e'pirros du lal rapé_ 

Um lanlo áquem da fll rldl l'za de 5unl'Ao 
na existe em edificio siluado no lugar dt'oo
mioado - Âralaca -. Ahi m'lrilo alguns 
Paraguayos em companhia dtl cerlas dulci. 
Déas, que commellem loda 3 sorle de mo

ralidades. e se o amigo Ad ol phn quizer a
credilar melhor, indague dos inv6lid 'ls que 
guarnecem es e forte , se o que avanço é ou 

não euClO. 
O!' nccessorio é incommodar ao Commao

danle porque os seos afnercs Da Cidade o 
privão de fdzer uma ou outra visila mais 8 

miudo á sun r'J rlificoçao. 

PdS avo cerla pe 'soa, por clJnseguinle, pela 
eslrada ás 5 1/2 horas da tard e do dia 13 do 
correnle, quando oavio um al Jrido, que, 
chamando-lhe de tul modo a otlC'oção, f<!l-o 
relroceder, e seguir na direcção da f rlaleza. 

Uma vez chegado abi, em que pes ｵｾ＠ al
guma o PGde se l"êr, cabio-Ihe a alma aos 
pé ao pre eocidf o sl'guillle fJelo: 

De um lado uma mulher com o roslo en
ullgll enlod o; de oulro o pri iaDeiro de gUH. 

la paragurtyo Alvart:oga , que, com ｭ｡ｩｾ＠ Ires 

• 

companheiros. havia orrtlmbudo o porlão da 

furtaI. zn; (( ·01 um OHH hodo Im pUl,ho pre

lendia ｦｾｲｩｲ＠ o c8bu [\( 'qu!', qlU', sl'rvlndo de 

1'11l·/irn'gado da ftorttllrzn, soullb pl'rff'ilu
menlp comprehelldcr 8 SUH ｰＨＱｾｬ￣ｯＬ＠ rrpt'lIl11-
do o ofTcnsa com a moueraçlio p prudl'nda 
prtcisas. nlÍu qUlflllclo p' r lul f(jrmo liivel
lnr-se, GU meulr suas furç,ls, O vultnle slIl· 
dado, com um infllme lI_sa 'sirlt'! 

ｅｾｦ･＠ {Jclo illleirarr.cnlll crlrnilltlso, impres

si"nando no Cubo Ｈ Ｌ Ｑｉｾｮ､ｩ､Ｂ＠ (11 qllPIO ｉＧｳｴｾｶ｡＠

eu lrl'gue o forle, I,orque o SPO 8clual COIO
mOlldtlnle Bcha-se sobrl'curr t'f.lu do dI afaze
res na Cidade) queixou-se em lempo á pri
mei ra ｮｵｴｯｲｩ､｡､ｾ＠ dH pruvillciA, quo amigo 
co mu é de fozer -JUSTlÇA-. I/lnçou ludo 80 

e qupcimenlo, com receitl lIdVt z, IIl tl U Adol

ph •• , do o1Iender ao caci'lu6 do "nraguay, fa
zendo casllgar os seus compntriot .. , 1. .•. 

E ｱｵ ｾ＠ Inl ! ... Nero um prncc. so, nelll umn 
pri<ão, lIem um cl'o'l'lho r!! 

A' vl.ln di,lo dtra ti meu nmign: cada 11m 
pode fazer (1 que quizer; ao flue eu lIccres

cenlarei: se fôr paraguuyo I!I ... 

(COll linúa) . 

Pea'ellllta Illllocellte % 

Qual merece mais ｡･･ｩｬ｡ｾｯ ＿ Ｑ＠ a ordem db 

dia do Sr. Aclolpho de 17 do correnle rnez, 

mandando prender os Sl's. olIiciaes Brazilei

ros, ( tflo sóme;:le por informações fal sas, pois 

que no dia do cOlllliclo achava-se na janella do 

seu Palario), ou o olIieio do muilo digno Sr. 

Dr. Chefe de Policia, que achayu-se á frenle 

dos dig .05 offiebes bra si leiros, o o povo ?!!! 

Respollllão I rn3S não algulll !los seus o{ci

çoodisÚIIlOS, pois selllprc pucharúõ brazas para 

a sua s" rdillha !! I 
['m do pOGO_ 

Errafa. 

No nOliciario do n. anteceden le, p.' ginu 3 .• 

colulllna 1.', penullimo pcr io!lo , cm lugar de 

- severa punição - leia-se- severa recli

dão . -

Post SCI';ptllm.- Por falta de espa

ço, apezar de ler c le numero 6 pagina , dei

},.flo de ser publicados alguns dos arligos que 

para i so nos forão cnvia!los; sahirúõ no se
guinle. 

TlP. DE S. J. LOPES, RI:A DA rRI:'\U.\UE 1\. i. 
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